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DISPENSA Nº 011/2025SAAE-DP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.26.01 
 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, do Município de Icapuí/CE, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO, realizará Dispensa, com critério de julgamento MAIOR 
DESCONTO, por ITEM, Exclusivo para ME/EPP, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
  
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, INCLUINDO 
MÃO DE OBRA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, MEDIANTE APLICAÇÃO DE 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA AUDATEX OU SIMILAR, DESTINADA AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE ICAPUÍ/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  
1.1.1. O valor estimado total para a aquisição do objeto é de R$ 118.991,90 (cento e dezoito 
mil, novecentos e noventa e um reais e noventa centavos), conforme disposto no ANEXO III 
- Termo de Referência.  
1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO por ITEM, exclusiva para 
ME/EPP observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto.  
1.3. Local: Sala da Comissão de contratação sito a Av. Chico Félix, nº 02, Centro, Icapuí-CE, 
CEP: 62.810-000.  
1.4. Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 
Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas 
na documentação relativa ao certame.  
1.5. Data e horário para abertura da proposta e documentos de habilitação: às 08h do dia 
06/06/2025.  
1.6. Regime de Execução: Maior desconto.  
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
2.1. O procedimento será divulgado no sitio oficial da autarquia e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP. 
2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  
2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
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2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau;  
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.3.3.1. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  
2.3.5. sociedades cooperativas.  
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021.  
  
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
3.1. O ingresso/participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá através do envio de e-mail 
para licitacao@saae.icapui.ce.gov.br ou entrega presencial de documento proposta e toda a 
habilitação no endereço da sede da autarquia na Av. chico félix, 02, centro, Icapuí/CE, CEP: 
62810-000  
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
e-mail ou pessoalmente, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço ou o desconto, de acordo com a data e o horário estabelecidos para 
a abertura do procedimento.  
3.2.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local para prestação dos 
serviços acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada.  
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto;  
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3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
3.4.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.   
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.  
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
4. DA FASE DE LANCES  
4.1. A presente Dispensa de Licitação, não terá fases de lances, mas ficará ABERTA PARA 
ENVIO DE PROPOSTAS POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação, conforme contido no PRESENTE AVISO, e os respectivos documentos deverão ser 
enviados juntamente com a proposta de preços ou entregues diretamente na sede do SAAE 
devidamente protocolados no endereço licitacao@saae.icapui.ce.gov.br ou entrega presencial 
de documento proposta e toda a habilitação no endereço da sede da autarquia na Av. chico 
félix, 02, centro, Icapuí/CE, CEP: 62810-000. 
4.2. Será considerado o último e-mail enviado pelo licitante com a documentação de habilitação 
e proposta de preço; 
4.3 Não será considerado valido e-mail fracionado. 
4.4. Os documentos deveram ser enviados no formato PDF, no próprio e-mail. 
4.5. Não terá validade o envio de documentos através de link de acesso. 
 
5. DA PROPOSTA 
5.1. A Proposta de valor de desconto deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Aviso. 
5.2 As propostas de valor de desconto que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Aviso serão desconsideradas, julgando- se pela desclassificação. 
5.3. Os descontos ofertados não poderão ser inferiores aos valores de referência, constantes 
neste Aviso. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
6. HABILITAÇÃO  
6.1. Os documentos a serem analisados para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021, será(ão) do fornecedor mais bem classificado.  
6.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente será verificada 
quanto à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica.  
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6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação.  
6.4. A documentação para fins de habilitação no presente procedimento de contratação direta é 
constituída de:  
 
6.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) de registro público, no caso de empresário individual; 
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores. 
c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 
d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
e) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades. 
 
6.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 
b) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e arquivado na 
Junta Comercial. 
c) No caso de escrituração contábil digital do balanço (Sistema Sped), deverá ser apresentado o 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, acompanhado do(s) termo(s) de abertura e encerramento do 
exercício e respectivos Termo(s) de Autenticação do livro digital do exercício. 
d) As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas 
no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente ao último exercício social 
exigível, assinado por Contador ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, 
constando nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos 
de Abertura e de Encerramento. 
e) O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá 
apresentar a Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) 
ou sua substituta, a Declaração Única do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no 
mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita 
bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 
f) As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 
deverão apresentar o Balanço de Abertura. 



 

Avenida Chico Félix, nº 02, Centro, Icapuí-CE CEP: 62.810-000 Telefone: (88) 3432-1206  
CNPJ: 23.555.097//0001-02 | E-mail: saaeicapui1@hotmail.com  

g) A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá 
apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 
relativo ao período de sua existência, avaliados através da obtenção de Índice de Solvência 
(S)maior ou igual a um (≥ a 1.). 
h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida dentro de um 
prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão de entrega e abertura dos envelopes de 
habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade 
constante no documento; 
i) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 
6.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 
6.7.1. Regularidade fiscal, mediante a apresentação de: 
a) Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Prova de regularidade perante: 
d) A Fazenda Federal, na forma da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através da 
Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais, de 
acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 02/10/2014; 
f) As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do licitante. 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio 
de 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal. 
h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943. 
 
6.7.1.1. Regularidade Fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: 
a) As Microempresas (MEs) e Empresas de Pequeno Porte (EPPs), que desejarem os benefícios 
da Lei Complementar nº 123/2006, deverão comprovar esse enquadramento tributário, bem 
como indicar a existência ou não de restrição de regularidade fiscal. 
b) A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa de pequeno porte 
dar-se-á mediante a apresentação de documentos fiscais nos quais conste registrada essa 
condição. 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 
123/06); 
 
6.7.1.2 – Informações complementares: 
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a) Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a 
regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 
b) As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 
da data da abertura da sessão pública. 
 
Apresentar as declarações: 
c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
d) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
e) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 
f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
g) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
h) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.7.1.3. Qualificação Técnica 
a) Apresentação de um ou mais atestados prestação de serviços por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira 
satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente 
contratação; 
 
7. DA CONTRATAÇÃO  
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.   
7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que:  
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;  
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado;  
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 7.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  
8.5. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).  
8.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  
8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
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8.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
8.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
8.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
8.11. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
8.13. as peculiaridades do caso concreto;  
8.14. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
8.15. os danos que dela provierem para o Contratante;  
8.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
8.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).  
8.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
8.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161)  
8.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso.  
  
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas.  
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.  
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.  
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  
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9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:  
9.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no site oficial do município no endereço eletrônico www.saae.icapui.ce.gov.br.  
9.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
9.14.1. ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  
9.14.2. ANEXO II - Minuta do Contrato Administrativo;  
9.14.3. ANEXO III - Termo de Referência;  
 
 
 

Mayara Mahevia Medeiros Abreu 
Diretora Administrativa 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS   
  

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE:   
  

Razão Social:    

CNPJ/MF nº:   Inscrição Estadual nº:  

Endereço:   Bairro:  

CEP:   Cidade/Estado:  

Telefone:  Fax:   E-mail:  

Banco:  Agência:   Conta Corrente:  

Representante 
Legal/Procurador:  

  

CNPF/MF nº:   Cargo/Função:   

Responsável Técnico:  

CNPF/MF nº:  
  

2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, INCLUINDO MÃO DE OBRA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, MEDIANTE APLICAÇÃO DE PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A 
TABELA AUDATEX OU SIMILAR, DESTINADA AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ICAPUÍ/CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Item - I 
Aquisição de Peças 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

estimado 
Vl. 

Unitário 

Percentual 
de 

desconto 
mínimo 

1 

Fornecimento de peças e 
acessórios novos, com as 
mesmas especificações 
técnicas e padrões de 
qualidade das peças de 
produção original/genuína 
(ABNT NBR 15296), para 
veículos de linha/categoria 
LEVE, MÉDIA e PESADA, 
sob demanda, por maior 
desconto na Tabela do 
Fabricante. 

Peças - 
R$ 

79.000,00 

Tabela do 
Fabricante 
ou Similar 

2% 

 

Item - II 
Prestação de Serviços 

Ite Descrição Unid. Quant Valor Valor Total Percentual 

Cargo/Função:    



 

Avenida Chico Félix, nº 02, Centro, Icapuí-CE CEP: 62.810-000 Telefone: (88) 3432-1206  
CNPJ: 23.555.097//0001-02 | E-mail: saaeicapui1@hotmail.com  

m . estimado de 
desconto 

2 

Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de 
veículos de 
linha/categoria LEVE E 
MÉDIA, sob demanda, por 
maior desconto do valor 
da hora-homem obtida 
através de pesquisa 
ampla de mercado. 

Hora 
homem 

150 
R$ 

122,46 
R$ 

18.369,00 
2% 

 

Item - III 
Prestação de Serviços 

Ite
m 

Descrição Unid. 
Quant

. 
Valor 

estimado 
Valor Total 

Percentual 
de 

desconto 

3 

Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de 
veículos de 
linha/categoria PESADA, 
sob demanda, por maior 
desconto do valor da hora-
homem obtida através de 
pesquisa ampla de 
mercado. 

Hora 
homem 

130 
R$ 

166,33 
R$ 

21.622,90 
2% 

  
Validade da Proposta: 

  
Declaramos que temos amplo conhecimento e aceitamos todas as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos.  Declaramos que, o preço proposto compreende a todos os serviços, 
materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua entrega completa em 
todos os pormenores mesmo que posteriormente sejam verificadas falhas ou omissões na 
proposta.   

Local e Data:  
  

Nome, cargo e assinatura do Representante Legal  
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......25... 

  
Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO- SAAE, DO MUNICÍPIO DE ICAPUÍ, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 23.555.097/0001-02, com sede à Av. Chico Félix, 02, neste Município, por intermédio da 
Diretora Administrativa a Sra. Mayara Mahevia Medeiros Abreu, nomeado através da portaria 
Municipal nº 474/2025, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a 
Empresa __________, com sede à Rua _______, nº ___ – sala nº __, Bairro: _______, na cidade 
de _________/__, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ________ e Inscrição Estadual nº _______, 
representada neste ato pelo sócio administrador Sr. _________, portador do CPF/MF nº 
_________e do CI.RG nº__________, aqui denominada CONTRATADA, ajustam a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, INCLUINDO 
MÃO DE OBRA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, MEDIANTE APLICAÇÃO DE 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA AUDATEX OU SIMILAR, DESTINADA AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE ICAPUÍ/CE, e em conformidade com o que consta no processo licitatório na 
modalidade CONTRATAÇÃO DIRETA  Nº 011/2025SAAE-DP - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 2025.05.26.01 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, INCLUINDO MÃO DE OBRA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, MEDIANTE APLICAÇÃO DE PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A 
TABELA AUDATEX OU SIMILAR, DESTINADA AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ICAPUÍ/CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS e conforme segue: 
 

Item – I – Exclusivo ME/EPP 
Aquisição de Peças 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

estimado 
Vl. 

Unitário 

Percentual 
de 

desconto 

1 

Fornecimento de peças e 
acessórios novos, com as 
mesmas especificações 
técnicas e padrões de 
qualidade das peças de 
produção original/genuína 
(ABNT NBR 15296), para 
veículos de linha/categoria 
LEVE, MÉDIA e PESADA, 
sob demanda, por maior 
desconto na Tabela do 
Fabricante. 

Peças - 
R$ 

79.000,00 

Tabela do 
Fabricante 
ou Similar 

2% 
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Item – II - Exclusivo ME/EPP 
Prestação de Serviços 

Ite
m 

Descrição Unid. 
Quant

. 
Valor 

estimado 
Valor Total 

Percentual 
de 

desconto 

2 

Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de 
veículos de 
linha/categoria LEVE E 
MÉDIA, sob demanda, por 
maior desconto do valor 
da hora-homem obtida 
através de pesquisa 
ampla de mercado. 

Hora 
homem 

150 
R$ 

122,46 
R$ 

18.369,00 
2% 

 

Item – III - Exclusivo ME/EPP 
Prestação de Serviços 

Ite
m 

Descrição Unid. 
Quant

. 
Valor 

estimado 
Valor Total 

Percentual 
de 

desconto 

3 

Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de 
veículos de 
linha/categoria PESADA, 
sob demanda, por maior 
desconto do valor da hora-
homem obtida através de 
pesquisa ampla de 
mercado. 

Hora 
homem 

130 
R$ 

166,33 
R$ 

21.622,90 
2% 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência 
1.2.2. O Edital da Licitação;  
1.2.3. A Proposta do contratado;  
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contados a partir da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
  
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  
5.1. O valor total da contratação é de R$ 118.991,90 (Cento e dezoito mil, novecentos e 
noventa e um reais e noventa centavos).  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
  
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da assinatura do contrato. 
7.2. Após o interregno de um ano e a pedido do contratado devidamente justificado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice oficial o IGPM-FGV 
(Índice Geral de Preços do Mercado - Fundação Getúlio Vargas), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida.   
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.  
  
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
8.1. São obrigações do Contratante:  
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
8.9.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.  
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
9.   
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor  
(Lei nº 8.078, de 1990);  
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados;  
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.  
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;   
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  
  
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Sanções que poderão ser cominadas ao contratado, garantidos os direitos ao contraditório 
e à ampla defesa:   
I) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 
judicialmente:   
a) De até 5%, nos casos de não celebrar contrato, sobre o valor total do contrato pretendido;   
b) De até 5%, nos casos de inexecução parcial do contrato (que não cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo), sobre o valor 
total do instrumento; 
c) De até 5%, nos casos de descumprimento das obrigações decorrentes do contrato;   
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d) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do instrumento equivalente ao contrato, 
por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento);   
e) De até 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, sobre o valor 
do instrumento equivalente ao contrato, em percentual proporcional ao descumprimento, sem 
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.   
f) De até 15% (quinze por cento), nos casos de inexecução contratual total por parte do 
contratado, sobre o valor total do instrumento equivalente ao contrato, sem prejuízo da apuração 
e reparação do dano que a exceder.   
g) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato para os casos de apresentar 
declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
na execução do contrato.   
III) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itapoá, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6  
(seis) anos, , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)  
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e    
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.4.3. Indenizações e multas.  
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   
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12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  
13.   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 
Dotação Orçamentária: 1501.17.122.0002.2.115 

Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.  
14.   
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
15.5. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Poderá o SAAE revogar o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
17.2. O SAAE deverá anular o presente Aviso de Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
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17.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
17.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo SAAE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)  
17.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Icapuí, 
com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.  
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente juntamente com as testemunhas 
nominadas.   

  
 
 

Icapuí, __ de ________ 2025.  
  
  

 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 
CONTRATANTE 
 
 
CONTRATADO 
CNPJ 
  
 
  
  
Testemunhas:  
 
NOME:    
CPF/MF:  
 
NOME:  
CPF/MF:  
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ANEXO III – TERMO DE REFERENCIA 
 

Este Termo de referência é o documento elaborado a partir do Documento de Formação de 
Demanda, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, 
para caracterizar o objeto da contratação em tela. Elaborado de acordo com amparo legal 
disposto na lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, e suas alterações posteriores. Decreto Federal 
Nº 12.343, de 30 de dezembro De 2024 
Este documento é parte integrante do processo administrativo de contratações públicas, 
constantes nos autos, conjuntamente com os documentos de formalização de demandas, 
devidamente aprovados pela equipe de planejamento, equipe técnica e autoridade competente.  
 
1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
1.0. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, MEDIANTE 
APLICAÇÃO DE PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA AUDATEX OU SIMILAR, 
DESTINADA AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ICAPUÍ/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES  
1.1.1. A contratação será Por Item, conforme tabela constante abaixo. 

 
Item - I 

Aquisição de Peças 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

estimado 
Vl. 

Unitário 

Percentual 
de 

desconto 

1 

Fornecimento de peças e 
acessórios novos, com as 
mesmas especificações 
técnicas e padrões de 
qualidade das peças de 
produção original/genuína 
(ABNT NBR 15296), para 
veículos de linha/categoria 
LEVE, MÉDIA e PESADA, 
sob demanda, por maior 
desconto na Tabela do 
Fabricante. 

Peças - 
R$ 

79.000,00 

Tabela do 
Fabricante 
ou Similar 

2% 

 

Item - II 
Prestação de Serviços 

Ite
m 

Descrição Unid. 
Quant

. 
Valor 

estimado 
Valor Total 

Percentual 
de 

desconto 

2 
Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de 
veículos de 

Hora 
homem 

150 
R$ 

122,46 
R$ 

18.369,00 
2% 
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linha/categoria LEVE E 
MÉDIA, sob demanda, por 
maior desconto do valor 
da hora-homem obtida 
através de pesquisa 
ampla de mercado. 

 

Item - III 
Prestação de Serviços 

Ite
m 

Descrição Unid. 
Quant

. 
Valor 

estimado 
Valor Total 

Percentual 
de 

desconto 
mínimo 

3 

Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de 
veículos de linha / 
categoria PESADA, sob 
demanda, por maior 
desconto do valor da hora-
homem obtida através de 
pesquisa ampla de 
mercado. 

Hora 
homem 

130 
R$ 

166,33 
R$ 

21.622,90 
2% 

% 
RELAÇÃO DOS VEÍCULOS POR CATEGORIA 
CATEGORIA I – VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS  

ITEM VEÍCULO PLACA ANO/MODELO MONTADORA SETOR 
COMPETENTE  

01 MOTO SAZ-0I83 2024/CG 160 FAN HONDA OPERACIONAL 
02 MOTO SAR-2B03 2024/CG 160 FAN HONDA OPERACIONAL 
03 MOTO SAR-2B04 2024/CG 160 FAN HONDA OPERACIONAL 
04 MOTO HYN-6241 2003/CG TITAN 125 

KSE 
HONDA OPERACIONAL 

05 MOTO HYN-7858 2005/CG 125 FAN HONDA OPERACIONAL 
06 MOTO HYN-7868 2005/CG 125 FAN HONDA OPERACIONAL 
07 MOTO HWF-4877 2001/CG TITAN 125 

KS 
HONDA OPERACIONAL 

08 CARRO THT-2I68 2024/ STRADA 
FREEDOM CD13 

FIAT OPERACIONAL 

09 CARRO HYT-7567 2008/ RANGER XL 
13P 

FORD OPERACIONAL 

10 CARRO OII-3252 2011/ RANGER XL 
13P 

FORD OPERACIONAL 

11 CARRO PNA-9017 2015/S10 LS DD4 CHEVROLET OPERACIONAL 

 
CATEGORIA II – VEÍCULOS PESADOS 

ITEM VEÍCULO ANO/MODELO MONTADORA SETOR 
COMPETENTE  

01 TRATOR 1970/ VALMET 
65 

VALMET OPERACIONAL 
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02 RETROESCAVADEIRA 2012/ JBC 3C JCB OPERACIONAL 
 
1.1.2. A licitante deverá dar preço em percentual de desconto, ou seja, vencerá a licitante que 
oferecer o maior desconto para o Item.  
1.1.3. Os valores dos serviços de que trata este item sujeitam-se às seguintes regras: 
a) o valor do serviço/peças deverá contemplar todos os custos e despesas diretas e indiretas, 
tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração, lucro e mão de obra a serem empregados, seguros, fretes e quaisquer outros 
necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto. 
 
1.2. Descrição da manutenção: (analisar)  
1.2.1. Manutenção Operacional: conjunto de atividades que consiste em sanar, leves 
imperfeições constatadas, tais como: funcionamento do motor, níveis de água, da bateria e do 
radiador, freios, luzes, cintos de segurança, extintor de incêndio etc. 
1.2.2. Manutenção Preventiva: serviços de revisões periódicas para garantir boas condições 
de desempenho do veículo no que se refere o funcionamento, rendimento e segurança, assim 
como, prevenir a ocorrência de defeitos que possam causar danos aos componentes, ou mesmo 
a paralisação do veículo. 
1.2.3. Manutenção Corretiva: serviço que visa tornar operacionais veículos ocasionalmente 
paralisados em decorrência de defeitos, bem como reparar avarias. 
 
1.3. Descrição detalhada: 
1.3.1. A manutenção operacional inclui regulagens, ajustes, substituição e complementação de 
fluidos, substituição de componentes sujeitos a desgaste natural ou vencimento de validade. 
1.3.2 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva abrangem todos os itens dos veículos, 
incluindo motor, câmbio, suspensão, direção, freios, alimentação de combustível, escapamento, 
vidros, portas, bancos, estofamento, itens de segurança. 
1.3.3 - A manutenção preventiva deverá ser realizada com a periodicidade quando observada a 
necessidade pela Secretaria contratante, porém sempre mediante solicitação da mesma. 
1.3.4 - A manutenção corretiva inclui defeitos originados por término de vida útil dos 
componentes, por defeitos em peças ou sistemas, ou por motivo de colisão ou avaria. 
1.3.5 - O serviço de manutenção mecânica deverá basear-se no plano de manutenção constante 
no manual do fabricante e, observando o disposto nos seguintes itens: 
a) revisão do sistema de transmissão: lubrificação de diferencial, caixa de câmbio, folgas e 
balanceamento de eixo cardam, se houver, juntas homocinéticas, trizetas e suas respectivas 
coifas, pontas de eixo e outros; 
b) revisão do sistema de direção: aperto dos parafusos, regulagem e conferência de terminais, 
lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da bomba, caixa 
de direção, alinhamento, balanceamento, geometria, cambagem das rodas e outros; 
c) revisão do sistema de freio: regulagem de freio, verificação do desgaste das pastilhas, 
lonas, do disco, tambores, nível do fluido de freio e substituição se necessário, verificação de 
servo-freio, cuícas de freio, cilindro mestre e auxiliares, freio de estacionamento (cabos, pedais, 
alavancas), válvulas (pneumáticas) e outros; 
d) revisão do sistema de arrefecimento: exame de radiador, verificação do nível da água e 
mangueiras e outros; 
e) revisão de motor: verificação das correias, óleo, filtro de óleo, juntas e demais componentes, 
substituindo as peças necessárias (exceto óleos e filtros); 
f) revisão do sistema de suspensão: molas, amortecedores, batentes, coifas, bandejas 
superiores e inferiores, buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos internos e externos e 
outros. 
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g) Serviços elétricos: verificação de fios, instalação e todo sistema elétrico do veículo. 
 
1.4 - Da reposição e substituição de peças e materiais 
1.4.1. As peças danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste, defeito de fabricação ou 
quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser substituídas por peças 
originais novas, de primeiro uso, pela empresa Contratada, que deverá, obrigatoriamente, obter 
a autorização expressa da Contratante antes da realização de quaisquer possíveis substituições; 
1.4.2. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais no 
mercado e mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da Contratada, poderá ser 
admitida a substituição por similar recomendada pelo fabricante, apenas quando houver 
justificativa prévia, fundamentada e aceita pela Contratante; 
1.4.3. As peças de reposição e demais componentes necessários para a manutenção deverão 
ser fornecidos pela empresa com preços compatíveis com a Tabela Oficial de Peças das 
concessionárias e/ ou dos fabricantes, além dos descontos propostos pela Contratada; 
1.4.4. Em casos excepcionais de necessidades, urgências ou conveniências administrativas, a 
Contratante poderá adquirir peças e componentes de outras empresas; 
1.4.5. A Contratada realizará a instalação de todas as peças e componentes, inclusive as que 
forem adquiridas pela Contratante; 
1.4.6. Todas as peças e componentes substituídos deverão ser entregues ao Fiscal do Contrato; 
1.4.7. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a Contratada 
deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o Contratante. 
1.4.8. As peças e acessórios deverão ser novos, de primeiro uso, originais, legítimos, genuínos 
ou recomendadas pelo fabricante, com garantia de fábrica/montadora e os serviços prestados 
deverão ter garantia expressa no orçamento da Contratada; 
1.4.9. As peças e acessórios substituídos pela Contratada deverão ser entregues à Contratante, 
representado pelo fiscal do contrato, no ato do recebimento do veículo devidamente consertado; 
1.4.10. Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, 
indispensáveis para manutenção dos equipamentos objeto deste Estudo, estão incluídos no 
valor do contrato e seu fornecimento não acarretará ônus à Contratante. 
 
1.5 - Do socorro mecânico: 
1.5.1 - O socorro mecânico deve ser entendido como a ida até o local da ocorrência de 
imobilidade do veículo para realização de reparos, ainda que paliativos, sem comprometimento 
da segurança de trânsito ou do veículo, ou reparo definitivo no local, nos casos de serviços mais 
simples, em que a ausência da estrutura da oficina permita tais reparos. 
 
1.6 - Da estrutura necessária à realização dos serviços, capacidade operacional e 
logística: 
1.6.1 - A empresa deverá dispor de instalações apropriadas, equipamentos e ferramentas 
específicas para realizar manutenções mecânicas complexas. Deve também demonstrar 
capacidade logística para atender rapidamente às demandas, incluindo equipe técnica em 
campo, caso seja necessário realizar reparos emergenciais. 
1.6.2 - A empresa deve contar com equipe técnica devidamente qualificada e com formação 
especifica em manutenção de veículos pesados e máquinas agrícolas, incluindo mecânicos 
certificados e, preferencialmente, com treinamento em práticas sustentáveis de reparo e 
descarte de peças. 
 
2. JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Da Justificativa da despesa 
2.1.1. A contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de manutenção 



 

Avenida Chico Félix, nº 02, Centro, Icapuí-CE CEP: 62.810-000 Telefone: (88) 3432-1206  
CNPJ: 23.555.097//0001-02 | E-mail: saaeicapui1@hotmail.com  

preventiva e corretiva, com mão de obra e fornecimento de peças e acessórios, a ser concedido 
em percentual de desconto, junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto do município de 
Icapuí/CE. 
2.1.2. Considerando que a contratação em tela objetiva uma maior segurança no exercício das 
atividades dos condutores e no transporte de servidores e demais pessoas que fazem uso dos 
veículos do SAAE de Icapuí; nesse contexto, torna-se imperiosa a manutenção da frota de 
veículos automotivos (tipos: passeios/leves, médios e máquinas pesadas para que fiquem em 
perfeitas condições de uso, nas melhores condições de tráfego, rendimento e segurança, à 
disposição do serviço a qualquer tempo que forem demandados, no caso de situações 
emergenciais, o que é primordial para o funcionamento dos serviços prestados pela autarquia a 
população, tornando assim essencial e necessária tendo em vista à segurança dos usuários e 
condutores dos veículos.  
2.1.3. Cumprir as determinações impostas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.502/97 e 
Resolução do Contran 05/98 e 14/98, que estabelecem paramentos de conservação dos veículos 
em circulação no território nacional. 
2.1.4. Os serviços em questão encontram-se definidos como natureza continuada, visto que a 
paralisação comprometeria a logística dos serviços, e poderia acarretar prejuízos à continuidade 
dos serviços prestado à população. 
 
2.2. Justificativa da escolha da modalidade e procedimento auxiliar. 

A contratação por meio de Dispensa, se dar pelo fato, do valor estipulado para contratação 
estimado em R$ 100.000,00 (cem mil reais), que caracteriza essa contratação com serviço 
comum, com fulcro no art. 75 inciso I da lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021. 

Outrossim, devemos observar o Decreto Federal 12.343, atualizando os valores para 
2025, em seu art. 75 – Dispensa de Licitação: “Inciso I: Para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços 
de manutenção de veículos automotores.” (destaque nosso), agora com limite de R$ 
125.451,15 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos). 

O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso 
I, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto 
demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma 
licitação. O Art. 75, inciso I, da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL 
a licitação para contratação que envolva valores inferiores ao limite estabelecido, no caso de 
obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, 
previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia 
que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos 
especificados na legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição 
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem 
ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei 
na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que 
visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 
pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 
 
(...) 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 
Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O 

novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei 
n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação 
ser dispensável ou inexigível. 

A Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2021, trouxe inovações diversas, 
inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso I, que assim 
preconizou: 
 
Da Dispensa de Licitação - Art.75, inciso I para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; 
 
2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme 
consta das informações básicas deste termo de referência. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. Essa contratação tem como solução a contratação de uma Empresa especializada nos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores, tendo em vista que as 
empresas do segmento se especializam para entregar cada vez mais qualidade nos serviços a 
serem prestado. Neste documento constam todos os elementos necessários para a completa 
execução dos serviços.  
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados de maneira que 
mantenha os veículos em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, mediante 
assistência técnica e serviços de manutenção preventiva e corretiva de defeito e verificações 
que se fizerem necessárias, efetuando-se conserto e lubrificações, bem como outros serviços 
recomendados para uma manutenção adequada, nos veículos, e maquinários entre outros, de 
diversas marcas e modelos pertencentes à frota do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do 
município de Icapuí/CE  
4.2. A licitante deverá possuir oficina com espaço físico fechado, coberto e segurado, que 
comporte os veículos em perfeita segurança com disponibilidade de equipamentos, ferramentas 
e pessoal técnico adequados a realização dos serviços, e que a mesma esteja localizada no 
Município de Icapuí.  
4.2.1. Caso a empresa/oficina não esteja situada no Município de Icapuí, deverá se instalar em 
local acima descrito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 
4.2.2. Ficará por conta da licitante vencedora a obrigação de transportar com segurança, pessoal 
habilitado e dentro das normas do Código de Trânsito Brasileiro, até o local de sua oficina 
(independente do endereço e distância) e de sua oficina até o local indicado pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do município de Icapuí/CE, os veículos ou outros que necessitarem 
de reparos. 
4.3. Os valores utilizados como referência para oferecimento do desconto sobre as peças e 
serviços será através do Software de Orçamento Eletrônico Audatex ou similar (que utilizam 
valores praticados pelas montadoras e concessionárias).  
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4.4. O tempo da mão-de-obra na execução dos serviços, a serem empregados nas manutenções 
preventivas e corretivas, deverá ser compatível com o tempo estabelecido na Tabela de 
Orçamentação Audatex ou similar.  
4.5. O prazo para devolução do veículo devidamente consertado dependerá do tipo de serviço a 
ser executado e será utilizado como base as estimativas dispostas na Tabela de Orçamentação 
Audatex ou similar.  
4.6. Caso a licitante vencedora necessite de mais tempo para a realização dos serviços, a mesma 
deverá apresentar justificativa para o aumento de prazo de conserto do veículo.  
4.7. A licitante vencedora deverá realizar avaliação, emitindo check-list dos serviços a serem 
executados e relação de peças, constando os valores e tempo de realização do serviço de 
acordo com a Tabela de Orçamentação Audatex ou similar. O relatório deverá ser enviado ao 
Setor de Compras, que fará a análise do orçamento, para posterior autorização. Os serviços 
somente poderão ser iniciados após a aprovação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do 
município de Icapuí/CE 
4.8. Os veículos que forem entregues para execução dos serviços ficarão sob total 
responsabilidade da licitante vencedora, a fim de garantir o ressarcimento de despesas causadas 
por qualquer sinistro ocorrido na sede da vencedora, independente de causa que lhe der origem.  
4.9. Os serviços que apresentarem características de socorro mecânico (a fim de fazer o veículo 
funcionar, consertando o defeito provisória ou definitivamente), poderá ser realizado onde o 
veículo se encontrar ou nas dependências da licitante vencedora, desde que autorizado pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto do município de Icapuí/CE, sem custo adicional devido ao 
deslocamento do mecânico até o veículo ou do veículo até a sede da licitante vencedora.  
4.10. As peças, componentes, acessórios e materiais originais e suas quantidades, bem como o 
número de horas e serviços a serem executados deverão corresponder ao efetivamente 
necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, devendo a empresa se 
abster de propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada 
caso concreto. Tais parâmetros serão regidos pela Tabela de Orçamentação Eletrônica de 
Mercado Audatex ou similar para peças de automóveis, motocicletas e camionetas. Toda 
divergência será passível de negativação dos orçamentos pelo gestor da frota da Contratante. 
4.11. As peças, componentes, acessórios e materiais originais utilizados ou empregados no 
serviço de manutenção preventiva ou corretiva deverão ser as indicadas pelo fabricante, sendo 
vedada a utilização de peças recondicionadas ou usadas. 
4.12. Todos os materiais que forem substituídos, mesmo que inaproveitáveis, deverão 
permanecer na Contratada até 10 (dez) dias, a contar da data da emissão da nota fiscal, para 
fins de auditoria, com a indicação clara e segura, através de acondicionamento resistente, 
etiquetagem ou pintura com tinta apropriada, constando a identificação do veículo ou 
equipamento, a solicitação de serviço autorizada com número do orçamento e da nota fiscal e a 
descrição das peças utilizadas; findo este prazo deverão ser entregues a Contratante ou o 
destino que este indicar, dentro da área de sua circunscrição, salvo para os casos onde por lei, 
a oficina seja obrigada a realizar o descarte ou devolver o material ao fabricante (Ex: baterias, 
vidros e óleos lubrificantes).  
4.13. A critério do gestor da frota da Contratante, as peças, componentes, acessórios e materiais 
originais, poderão passar por inspeção, realizada por servidor, devidamente autorizado pelo 
gestor da frota, bem como, eventualmente, por técnico contratado para este fim.  
4.14. A Contratante reserva-se o direito de rejeitar qualquer serviço, peças, componentes, 
acessórios ou materiais que não atendam às exigências do presente Termo de Referência, 
cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser alegada como justificativa 
para atraso na execução dos serviços e nem acréscimo na cobrança de mão-de-obra. Também, 
não isenta a empresa proponente de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos da 
garantia de serviço. 
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4.15. A licitante vencedora deverá fornecer, sem qualquer ônus adicional para a contratante, 
todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, transporte, ferramental 
especializado e tantos outros necessários para a completa realização dos serviços, inclusive os 
materiais para a limpeza de peças e acessórios quando o veículo estiver em manutenção, bem 
como executar lavação de aparência, antes da entrega do mesmo a Contratante.  
4.16. A prestadora de serviços deverá facilitar o acesso dos servidores do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto do município de Icapuí/CE aos locais em que estiverem sendo executados os 
serviços, para fins de acompanhamento e auditoria. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
5.1. São obrigações do Contratante:  
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  
5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
5.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
5.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  
5.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
5.9.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   
5.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.  
5.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
5.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor  
(Lei nº 8.078, de 1990);  
6.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados;  
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6.5. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do contrato; 
6.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual;  
6.7. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;  
6.8. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;  
6.9. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação 
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento 
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;   
6.10. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;  
6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa 
eletrônica de licitação;  
6.12. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da 
execução do objeto à CONTRATANTE;  
6.13. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 
técnica;  
6.14. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos 
e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à 
Administração;   
6.15. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados 
necessários à boa gestão do contrato; 
6.16. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto Básico; 
6.17. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações 
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões 
alheias ao controle da CONTRATADA;  
6.18. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução dos serviços;  
6.19. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a 
não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;  
6.20. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, 
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços; 
6.21. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da 
execução dos serviços;  
6.22. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da 
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os 
devidamente identificados;  
6.23. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 
responsabilidade a outrem;  
6.24. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE;  
6.25. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
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os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;  
6.26. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da 
CONTRATANTE;  
6.27. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos 
serviços; 
6.28. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando 
em serviço nas dependências da CONTRATANTE;  
6.29. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, 
nos termos das legislações em vigor;  
6.30. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da 
CONTRATANTE.  
 
7. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA GARANTIA  
7.1. Prazo máximo para elaboração do orçamento é de 48 horas.  
7.2. Prazo máximo para execução dos serviços incluindo eventuais reposições de peças, 
contado a partir da aprovação do orçamento pelo Setor de Transportes/Almoxarifado:  
7.2.1. De funilaria – máximo de 10 (dez) dias úteis.  
7.2.2. De pintura – máximo de 10 (dez) dias úteis.  
7.2.3. De mecânica (incluindo injeção eletrônica) – máximo de 3 (três) dias úteis 
7.2.4. De vidraçaria – máximo de 2 (dois) dia úteis.  
7.2.5. De elétrica – máximo de 3 (três) dias úteis.  
7.3. Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos do subitem 7.2. A empresa 
vencedora deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil pra a aprovação, e dentro 
dos prazos estipulados. 
 
7.4. Prazos Mínimos de Garantia: 
7.4.1. O Licitante vencedor deverá oferecer garantia mínima de 03 (três) meses sobre os serviços 
prestados.  
7.4.2. As peças terão garantia mínima de 03 (três) meses, caso o fabricante ou montadora 
ofereça garantia maior esta deverá prevalecer. 
7.4.3. Serviços de pintura: 03 (três) anos de garantia contra defeitos de pintura (incluídos os 
defeitos decorrentes de funilaria executados pelo licitante vencedor).  
7.5. O tempo de execução do serviço para Motocicletas será medido de acordo com sua 
complexidade e será fiscalizado e atestado pela Contratante, não podendo ultrapassar os 
seguintes prazos:  
7.5.1. Suspensão: até 01(um) dia útil;  
7.5.2. Mecânica em geral: até 03(três) dias úteis;  
7.5.3. Retifica de motor: até 04 (quatro) dias úteis; • Solda, funilaria e pintura: até 05 (cinco) dias 
úteis;  
7.5.4. Serviços elétricos e eletrônicos: 01(um) dia útil;  
7.5.5. Reboque gratuito das motocicletas para a oficina: 01(um)dia útil.  
7.6 Considerar-se-á como início do prazo de garantia a data da emissão da Nota fiscal relativa 
aos serviços realizados, desde que aceito pela CONTRATANTE.  
7.7. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a empresa vencedora será comunicada e 
deverá de imediato, providenciar o reparo.  
7.8. Se os veículos vierem a apresentar os mesmos defeitos dentro do prazo de garantia, a 
contagem desse prazo será reiniciada a partir da data em que os veículos forem devolvidos a 
CONTRATANTE.  
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7.9. Todos os serviços executados com imperícia (com ausência das condições técnicas 
estipuladas nesta especificação) serão garantidos pelo licitante vencedor, inclusive o custo das 
peças danificadas em função da imperícia, se for o caso. 
 
8. DA ESTRUTURA MÍNIMA DE ATENDIMENTO 
8.1. Justifica-se a definição de distância máxima das instalações onde serão prestados os 
serviços para um melhor acompanhamento destes e em nome da eficiência,  
8.2. As instalações da futura Contratada deverão estar localizadas dentro do município de 
Icapuí/CE, dispondo de local apropriado para a guarda e conservação dos veículos e maquinas 
pesadas, enquanto estiverem sob a responsabilidade da empresa, bem como equipamentos 
necessários a execução dos serviços. 
8.2. A oficina mecânica será estabelecida dentro do município considerando a necessidade da 
celeridade de conserto, onde todos os serviços deverão ser realizados em área coberta, com 
proteção contra chuva, vento e sol. 
 
9. Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação do objeto contratado; 
 
10. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO  
10.1. A vigência do Contrato será até 31/12/2025, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da lei 14.133/2021. 
 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.  
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. Fiscalização  
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). Gestor do Contrato  
11.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
11.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
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se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
11.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
11.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
11.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 
12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
12.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a aferição da qualidade da prestação dos 
serviços e da quantidade do item.  
12.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
12.1.1.1. não produzir os resultados acordados,  
12.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
12.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
12.2. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de 
emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) 
dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo 
estabelecido neste Projeto Básico. 
12.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de 
dispensa eletrônica de licitação. 
12.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante.  
12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 



 

Avenida Chico Félix, nº 02, Centro, Icapuí-CE CEP: 62.810-000 Telefone: (88) 3432-1206  
CNPJ: 23.555.097//0001-02 | E-mail: saaeicapui1@hotmail.com  

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
12.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
12.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao Cadastro de Fornecedores. 
12.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
12.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 

 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX) (6 / 100)                         I = 0,00016438  

366                      TX = Percentual da taxa anual = 6%  
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
13.2. Sanções que poderão ser cominadas ao contratado, garantidos os direitos ao contraditório 
e à ampla defesa:   
I) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou 
judicialmente:  
a) De até 5%, nos casos de não celebrar contrato, sobre o valor total do contrato pretendido;   
b) De até 5%, nos casos de inexecução parcial do contrato (que não cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo), sobre o valor 
total do instrumento; 
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c) De até 5%, nos casos de descumprimento das obrigações decorrentes do contrato;   
d) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do instrumento equivalente ao contrato, 
por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento);   
e) De até 10% (dez por cento), nos casos de inexecução parcial que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, sobre o valor 
do instrumento equivalente ao contrato, em percentual proporcional ao descumprimento, sem 
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.   
f) De até 15% (quinze por cento), nos casos de inexecução contratual total por parte do 
contratado, sobre o valor total do instrumento equivalente ao contrato, sem prejuízo da apuração 
e reparação do dano que a exceder.   
g) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato para os casos de apresentar 
declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
na execução do contrato.   
III) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itapoá, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6  
(seis) anos, , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)  
13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante  
 
14. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
14.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de 
todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 
14.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo 
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988. 
14.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem 
condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais 
vigentes. 
14.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais 
como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de 
origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior 
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam 
a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados nos serviços. 
 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto do município de Icapuí/CE, na classificação econômica 
1501.17.122.0002.2.115 – 33903900 com valor orçado em R$ 118.991,90 (Cento e dezoito mil, 
novecentos e noventa e um reais e noventa centavos). 
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